
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 524, DE
2019

Apensados: PL nº 1.765/2020 e PL nº 3.798/2020

Classifica como deficiência as

doenças raras, o lúpus eritematoso

sistêmico e discoide, a artrite

reumatoide e sua forma juvenil e cria a

Política Nacional de Proteção ao

Paciente com Doenças Raras e

Reumáticas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º São classificados como deficiência as doenças raras, o

lúpus eritematoso sistêmico e discoide, a artrite reumatoide e sua forma juvenil.

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Proteção ao

Paciente com Doenças Raras e Reumáticas, na forma do Regulamento, com

os seguintes objetivos:

I – assegurar assistência integral em saúde às pessoas com

doenças raras e reumáticas, inclusos os métodos diagnósticos e terapêuticos

necessários;

II – realizar campanhas e outras ações de esclarecimento da

população acerca das doenças raras e reumáticas;

III – criação de cadastro das pessoas com doenças raras e

reumáticas.
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Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a organização e

operacionalização da Política a que se refere caput.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2022.

Deputado PINHEIRINHO 

Presidente

*C
D2

25
15

85
44

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pinheirinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225158544500

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
06

/2
02

2 
20

:2
6 

- C
SS

F
SB

T-
A 

1 
CS

SF
 =

> 
PL

 5
24

/2
01

9


